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LEI N' 2.869 DE 19 DE JUNHO DE 2023

Inclui Unidades Orçamentárias. inclui. altera e

exclui valores de Ações de Governo no Plano
Plurianual, Lei Municipal no 2.734 de

16llll202l. publicada em 17llll202l. para o
exercício de2024, e dá outras providências.

o PREFEITO Do ntuxlcÍplo DE MARMELEIRO, Estado do paraná.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica autorizado o Executivo Municipal a "INCLUIR" Unidades
Orçamentárias e Ações de Govemo no Plano Plurianual, Lei Municipal no 2.734 de 16/1112021,
publicada em 1711112021. para o exercício de 2024, no Anexo I. conforme segue:

Funcional Programática
Valor Previsto pl 2024

íRS)
Orgâo 03 DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
Llnidade 004 Conselho da Cidade - CONCIDADE
Função 04 AdministraÇào

Subfunção 122 AdnrinistraÇão Geral
Programa 0003 Adrtinistração e Cestão Pública Municipal
Ação 2.081 Manutenção das Atividades do Conselho da Cidade -

CONCIDADE 20.000,00

Orgâo 09 DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Unidade 005 Conselho Tutelar
Função 08 Assistência Social
Subfunção 243 Assistência à CrianÇa e ao Adolescente
Programa 002s Assistência à Criança e ao Adolescente
Ação 2.034 Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 406.800.00

Art.2o Fica autorizado o Executivo Municipal a "ALTERAR" os valores das
seguintes Ações de Governo do Plano Plurianual, Lei Municipal n'2.734 de 16/1 ll202l.

licada em 711112021. para o exercício de 2024. no Anexo I. conforme sesue:

Funcional Programática
Valor PPA

lnicial
(R$)

Valor
Atualizado p/

2024 (RS)
Orgão 02 GOVERNO MUNICIPAL
Llnidade 00t Gabinete do Prefeito
Funcão 04 Administração
Subfuncão 122 Administração Geral
Proqrama 0002 Coordenação Superior
Ação 2.002 Manutenção do Gabinete 518.400.00 699..100,00

Llnidade 002 Procuradoria Jurídica
Funcão 02 Judiciária
Subfuncão 0061 Açào Judiciária
Programa 0002 Coordenação Superior
Açâo 2.003 Manutencão da Procuradoria Jurídica 376.300,00 418.600,00

Unidade 003 Assessoria de Relações Públicas
Função 04 Administração
Subfunção 131 Comunicação Social
Programa 0002 Coordenação Superior
Açâo 2.004 Manutençâo de Assessoria de Relações Públicas _ 20.500,00 84.800,00
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Controle lnterno

Manutenção do Controle lnterno

DEPTO. DE ADMINISTRAÇAO E
PLANEJAMENTO
Divisão de Admin

Administração e Cestão Pública Munici
Mânutencão dos Serviços Administrativos

Contribuicão ao Pasep - Normal

Reserva de Contineência
Reserva de Contineência

1.501.147.12

Divisão de Recursos Humanos

AdnrinistraÇâo e Cestão Pública Municipal
Manutençâo da Unidade de Recursos Humanos

DEPTO. DE FINANÇAS
Divisão de Contabilidade

Admin. e Gestão Contábil, Financeira e Tributária
Administração Orçamentária, Contábil e

Financeira

Divisão de Tesouraria

AdministraÇão Financeira
Admin. e Gestão Contábil, Financeira e Tributária
Manutencão dos Servicos de Tesouraria

DEPTO. DE VIÂCAO E OBRAS

Admin. e Gestào dos ServiÇos de ViaÇão e Obras
Manutencâo dos Trabalhos Rodoviários

DEPTO. DE EDUCAÇAO E CULTURA
Divisão de Ensino Fundanrental - FU\DEB

Gestão Pública do Ensino Fundamental
Manutenção FUNDEB 30%
Manutenção FUNDEB 70%

ww
-efeíro.pr

.gov

5.608.900,00
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Manutençâo FUNDEB 30%o - Repasse à APAE

Divisão de E,nsino Fundamental Demais Recursos

Manutencão Programa da Merenda Escolar

Ensino Fundamental
Cestão Pública do Ensino Fundamental

Manutenção do Ensino Fundamental - Demais
Recursos

Transporte Escolar - Demais Recursos

Manutenção da Educação Infantil-Creche/Pré-
Escola

I.t |0.700,00

Divisão de CultLrra

lncentivo à Cultura
.!Ianutencão da Divisâo de Cultura

DEPTO. DE ESPORTES

\ialorizaÇão do Desporlo Arnador

DEPTO. DE SAUDE
Fundo Municipal de Saúde

e Cestão da Saúde Munici
Manutençâo do Fundo Mu 11.370.11

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento Médico. Hospitalar e Anrbulatorial
Manutenção do Consórcio Intermunicipal -
ARSS

Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgência
do Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR

Divisào de Vi

Visilância Sanitária
\riÍrilância em Saúde

efeírogr.gov.6rw
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Nlanutencâo \rigilância em Saúde

DEPTO. DE ASSISTENCIA SOCIAL
Divisão de Assistência Social

,\dm. e Cestão da Assistência Social

Assistência à Criança e ao Adolescente
Assistência à CrianÇa e ao Adolescente
Nlanutençâo das Atil'idades do Conselho Tutelar

DEPTO. DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO

NlanutenÇão da Divisão de Fomento

Divisão de Fornento Pecuário

Programa Municipal de Melhoramento Genético
de Bovinos

da Divisão de Fomento Pecuário
Consórcio Intermunicipal de Segurança
Alimentar e Atenção a Sanidade Agropecuária e

Desenvolvimento Local - CONSAD

DEPTO. DE INDUSTRIA.

Divisão de lndústria. Comércio e

Desenvolvinrento Industrial. Comercia[ e Turismo
Manutençâo da Unidade de Indústria, Com. e

Desenvolvimento Industrial. Comercial e Turismo
de Eventos e Feiras

DEPTO. DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS
HíDRICoS
Divisão de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

ao \4eio Ambiente
Manutenção das Atividades da Divisão de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos

feíroyr.gov.b1
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Su bfunção 512 Controle Ambiental
Programa 0037 Controle Populacional de Cãcs e Gatos
Ação 2.090 Manutenção do Programa de Controle

Populacional de Cães e Gatos t 08.000.00 208.000.00

Orgâo l3 DEPTO. DE MARMELEIRENSE DE
rnÂnsrro

Unidade 00r Fundo Municipal de Trânsito
Função l5 Urbanisnro
Subfunção 451 lnÍiaestrutura Urbana
Programa 003s Administraçào e Gestão do Fundo Municipal de

Trânsito
Ação 2.061 Manutenção das Atividades do Fundo Municipal

de Trânsito 131.400,00 r 35.400.00

Orgâo t4 DEPTO. DE URBANISMO
Unidade 001 Dil'isão de [,rbanismo
Funcão l5 Urbanismo
Subfuncão 452 ServiÇos Urbanos
Programa 0036 AdministraÇão e Gestão dos Serviços Urbanos
Ação 2.065 !lanutenção das Atividades da Divisão de

Urbanismo 4.863.500,00 4.971.488,90

Art. 3o Fica autorizado o Executivo Municipal a "EXCLUIR" as seguintes Ações
de Governo do Plano Plurianual, Lei Municipal no 2.734 de 16/1112021. publicada em
17l1ll202l,paÍao exercício de2024. no Anexo I, conforme segue:

Art. 4o Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual.
Lei Municipal no 2.734 de l6ll ll202l. publicada em17l1ll202l.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Marmeleiro-PR, l9 de junho de2023.

Funcional Programática
Valor

Previsto p/
2024 (RS)

Orgão 03 DEPTO. DE ADMINSITRACAO E PLANEJAMENTO
Unidade 001 Divisão de AdministraÇão
FunÇão 28 Encarqos Especiais

Subfunção 843 Serviços da Dívida Interna
Programa 0000 Operacões Especiais
Ação 0.002 Amortizacão e Encargos de Parcelamento - INSS r 32.000,00

orgão 11 DEPTO. DE INDUSTRIA, COMERCIO, SERVIÇOS E TURISMO
Unidade 001 Divisão de Indústria, Comércio e Serviços
Função )) Indústria
Subfunçâo 661 Promoção Industrial
Programa 003r Desenvolvimento Industrial, Comercial e Serviços
Acão 2.0s2 Manutenção Locacão de Espaços lndustriais. Com. e Serviços 54.000.00

AIR PILATI
PREFEITO DE MARMELEIRO
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Subfuncão 542 Controle Ambiental
Programa 0037 Controle Populacional de Cães e Gatos

Açâo 2.090 Manutenção do Programa de Controle
Populacional de Cães e Gatos 108.000,00 208,000.00

Orgão 13 DEPTO. DE MARMELEIRENSE DE
rRÂirsrro

Unidade 00r Fundo Municipal de Trânsito
Função l5 Urbanismo
Subfuncão 45t Infraestrutura Urbana
Programa 0035 Administração e Gestão do Fundo Municipal de

Trânsito
Ação 2.06r Manutenção das Atividades do Fundo Municipal

de Trânsito l3 I .400.00 135.400,00

Orgão t4 DEPTO. DE URBANISMO
U nidade 00t Divisão de Urbanismo
Função l5 Urbanismo
Subfuncâo 452 Servicos Urbanos
Programa 0036 Adrninistração e Cestão dos Serviços Urbanos
Açâo 2.06s Manutenção das Atividades da Divisão de

Urbanismo 4.863.500,00 4.971.488,90

Funcional Progra mática
Valor

Previsto p/
2024 (RS)

Orgâo 03 DEPTO. DE ADMINSITRAÇAO E PLANEJAMENTO
Unidade 001 Divisão de Administraçào
Funçâo 28 Encarqos Especiais
Subfuncão 843 Serviços da Dívida Interna
Programa 0000 Operações Especiais
Ação 0.002 Amortização e Encargos de Parcelamento - INSS 132.000,00

Orgão ll DEPTO. DE INDUSTRIA, COMERCIO, SERVICOS E TURISMO
Unidade 00r Divisão de Indústria, Comercio e Serviços
Função 22 lndústria
Subfunção 661 Promoção Industrial
Programa 0031 Deseuvolvimento Industrial. Corrrercial e Serviços
Ação 2.052 Manutenção Locação de Espaços lndustriais, Com. e Serviços 54.000.00

Art. 3'Fica autorizado o Executivo Municipal a "EXCLUIR" as seguintes Ações
de Governo do Plano Plurianual. Lei Municipal no 2.734 de 16/l ll202l. publicada em
1711112021. para o exercício de2024. no Anexo I, conforme segue:

Art. 4o Ficam inalteradas as demais disposições do Anexo I do Plano Plurianual.
Lei Municipal no 2.734 de 16/1 112021. publicada em 1711112021 .

Art. 5" Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
PUBTICADO NO DIÂ

Marmeleiro-PR, 19 de junho de 2023.

LO JAIR PILATI
PREFBITO DE MARMELEIRO
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